
 

 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE, EM 13 de março 2025  
 

 PAUTA DA SESSÃO 20/03/2025 

 
ENTRADAS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 65/2025  

AUTORIA: Fernando Carvalho dos Santos 

O Poder Executivo fica autorizado a instituir o programa de apoio à corrida de rua no Município 

de Itabaiana/SE. A Secretaria de Esporte e Lazer poderá proceder parcerias e convênios com as 

organizações de eventos de corrida de rua, visando orientar, organizar e apoiar a realização das 

corridas no Município, respeitando as normas legais. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 67/2025 

 AUTORIA: Anderson Pereira Santos 

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Assistência às Pessoas em Situação de Rua e dá 

outras providências. O programa tem como objetivo garantir atendimento humanizado, inclusão 

social e promoção da dignidade para essa população no município de Itabaiana.  

 

PROJETO DE LEI Nº 68/2025  

AUTORIA: Poder Executivo 

 Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.074, de 26 de setembro de 2017, que trata do Programa 

Oficial de Campeonato Esportivo no Município de Itabaiana, passando a limitar a premiação do 

Campeonato Estudantil a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

PROJETO DE LEI Nº 69/2025  

AUTORIA: Poder Executivo  

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.740.264,31 (três 

milhões, setecentos e quarenta mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos) para 

fins específicos, destinados principalmente à Secretaria Municipal de Saúde de Itabaiana para a 

gestão dos gastos com saúde da diferença dos valores não aplicados no Exercício Anterior. Os 

recursos necessários à cobertura do crédito virão da classificação orçamentária da despesa, 

conforme indicado no Decreto do Poder Executivo, observando o disposto no art. 43 da Lei Federal 

nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 

PROJETO DE LEI DECRETRO LEGISLATIVO Nº 06/2025  

AUTORIA: José Amâncio de Oliveira Leite Lima  

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Itabaianense ao Dr. Antônio Esteban Lara 

Arce, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à saúde pública e à comunidade de 

Itabaiana.  

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 120/2025  

AUTORIA: José Amâncio de Oliveira Leite Lima 
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Esta Moção externa apresentação de Moção de Congratulação ao Oficial Investigador de Polícia 

Joselito Lourenço dos Reis, conhecido popularmente como "Sabata", em reconhecimento à sua 

notável trajetória profissional e contribuição para a segurança pública do município de 

Itabaiana/SE.  

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 121/2025 

 AUTORIA: José Amâncio de Oliveira Leite Lima  

Esta Moção externa apresentação de Moção de Congratulação ao cantor Antônio Almeida 

Santos, popularmente conhecido como "Antônio o Clone", artista que se tornou referência no 

cenário musical sergipano. A moção reconhece sua brilhante trajetória, talento, esforço e 

contribuição para a cultura local e regional. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 123/2025  

AUTORIA: Maria Katiane Góis Cunha 

 Por meio desta moção, manifesta-se publicamente votos de felicitação pelo aniversário do filho 

Davi Jhonata Góis Lima, ocorrido no dia 16 de março de 2025, desejando que Deus o abençoe 

grandemente.  

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 124/2025  

AUTORIA: Breno Gois de Rezende  

Externa através desta Moção, votos de congratulação pelo Aniversário de Claudenilson Souza, ex-

vereador, ocorrido no dia 18 de março de 2025. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 125/2025  

AUTORIA: Alex Henrique Souza Ferreira  

Externa apresentação de Moção de Congratulação à Igreja Evangélica Verbo da Vida pelos 10 anos 

em Itabaiana, pelo trabalho evangelístico, transmissão de conhecimento bíblico, realização de 

trabalhos sociais e contribuição para o município nas áreas moral, social e espiritual. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 126/2025 

 AUTORIA: Anderson Pereira Santos Externa 

 apresentação de Moção de Congratulação pelo aniversário de Micaely Nascimento de Rezende, 

ocorrido no dia 21 de fevereiro de 2025. 

 

MOÇÃO DE APOIO Nº 127/2025  

AUTORIA: Alex Henrique Souza Ferreira, José Amâncio de Oliveira Leite Lima, Anderson 

Pereira Santos, Maria Katiane Góis Cunha, Cristina Maria de Oliveira Santos, Michael Douglas 

Cunha da Mota, Ivoni Lima de Andrade 

 

 A Câmara Municipal manifesta apoio aos atuais veículos legais e regimentais da imprensa, que 

exercem papel fundamental na garantia do direito à informação e no fortalecimento da democracia, 

especialmente ao jornalistas Matheus Santos, da Rádio Capital FM, por sua dedicação à cobertura 

dos desafios enfrentados pela população de Itabaiana. A moção visa reconhecer a importância do 
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jornalismo para o fortalecimento das instituições democráticas e para a defesa dos direitos da 

população, reiterando a necessidade de que os comunicadores possam desempenhar suas funções 

sem intimidações ou represálias. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 129/2025  

AUTORIA: Maria Katiane Góis Cunha  

Por meio desta moção, manifesta-se publicamente votos de felicitação pelo aniversário da amiga 

Iamara Oliveira Rocha, ocorrido no dia 17 de março de 2025, desejando que Deus a abençoe 

grandemente em sua vida. 

 

INDICAÇÃO Nº 308/2025 

 AUTORIA: José Amâncio de Oliveira Leite Lima  

Indica ao Prefeito Municipal de Itabaiana que seja realizada a arborização da Avenida 

Construtor Antônio Pereira de Andrade (Antônio de Severo), Bairro Anísio Amâncio de 

Oliveira. A arborização é considerada importante para a qualidade de vida, proporcionando sombra 

para pedestres e ciclistas, além de minimizar os impactos das chuvas. 

 

INDICAÇÃO Nº 309/2025 

 AUTORIA: José Amâncio de Oliveira Leite Lima  

Indica ao Prefeito Municipal de Itabaiana que sejam construídos banheiros na garagem 

municipal, devidamente equipados com chuveiros, para atender às necessidades dos garis e 

margaridas. A construção de banheiros adequados é essencial para o bem-estar e a saúde dos 

trabalhadores da limpeza urbana. 

 

INDICAÇÃO Nº 310/2025  

AUTORIA: Fernando Carvalho dos Santos- 

 Indica ao Prefeito Municipal de Itabaiana que seja realizado o estudo para criação de local 

próprio na destinação de animais mortos, em Itabaiana/SE. Justifica-se a necessidade de 

realizar estudos para a criação de um ambiente que receba de modo legal e respeitando o meio 

ambiente os animais mortos em Itabaiana/SE. 

 

INDICAÇÃO Nº 311/2025  

AUTORIA: Fernando Carvalho dos Santos 

Indica ao Prefeito Municipal de Itabaiana que sejam realizados estudos para viabilizar a 

revitalização com massa asfáltica na Rua General José Calazans, Bairro Centro, em 

Itabaiana/SE. A revitalização é necessária devido à má conservação da via, com a presença de 

vários buracos que geram desconforto à comunidade. 

 

INDICAÇÃO Nº 312/2025  

AUTORIA: Fernando Carvalho dos Santos 

 Indica ao Prefeito Municipal de Itabaiana que sejam realizados estudos para viabilizar a limpeza 

geral na Rua São Domingos, Bairro Mamede Paes Mendonça, em Itabaiana/SE. A limpeza 
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geral é necessária devido à má conservação da via, com a presença de vários buracos que geram 

diversos desconfortos à comunidade. 

 

INDICAÇÃO Nº 308/2025  

AUTORIA: José Amâncio de Oliveira Leite Lima  

Indica à Prefeitura Municipal de Itabaiana a realização da coleta de lixo no período noturno, com 

ênfase especial na segurança, treinamento e valorização dos profissionais da coleta de resíduos. A 

justificativa aponta para uma série de vantagens, como diminuir os transtornos no trânsito durante 

o dia, permitir que os trabalhadores realizem suas funções com mais agilidade e segurança, 

proporcionar um ambiente de trabalho mais seguro, evitar o calor excessivo, contribuir para a 

eficiência do serviço, reduzir o tempo de coleta e permitir uma limpeza mais eficaz das vias 

públicas. A valorização dos profissionais da coleta de lixo também é um ponto importante. 

 

INDICAÇÃO Nº 313 /2025 

AUTORIA: Roosevelt Alves de Santana Indica ao Sr. Prefeito Valmir dos Santos Costa a 

construção de um Campo de Futebol em um terreno anexo ao CIE. A justificativa menciona a 

demanda pela ausência de campos de futebol no município, especialmente com o advento da Copa 

Chico Canta Galo e outras competições. 

 

INDICAÇÃO Nº 315/2025  

AUTORIA: Anderson Pereira Santos Indica ao Exmo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Valmir dos 

Santos Costa, a ampliação e melhoria das Unidades de Saúde da Família (USFs). A justificativa 

ressalta que a saúde é um direito fundamental e as USFs desempenham um papel fundamental na 

atenção primária, mas enfrentam problemas estruturais e falta de equipamentos adequados e 

profissionais. A indicação visa garantir um atendimento digno e acessível, fortalecer a atenção 

primária e reduzir a sobrecarga nos hospitais e unidades de pronto atendimento. 

 

INDICAÇÃO Nº 316/2025  

AUTORIA: Anderson Pereira Santos  

Indica ao Exmo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Valmir dos Santos Costa, a instalação de pontos de 

descarte adequado de resíduos sólidos em locais de difícil acesso ou onde não há coleta regular de 

lixo. A justificativa aponta que a falta de locais adequados para o descarte de lixo nessas áreas gera 

um grave problema ambiental e de saúde pública. A instalação desses pontos visa reduzir o descarte 

irregular, o acúmulo de resíduos, a proliferação de insetos e roedores, além de melhorar a 

organização, limpeza e qualidade de vida das localidades. 

 

INDICAÇÃO Nº 317/2025 

AUTORIA: Anderson Pereira Santos  

Indica ao Exmo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Valmir dos Santos Costa, a implantação de programas 

de apoio ao idoso, incluindo a implantação de Centros de Convivência para proporcionar mais 

qualidade de vida, socialização e bem-estar à população idosa do município. A justificativa destaca 

o envelhecimento da população e as dificuldades enfrentadas pelos idosos, como a falta de acesso 

a atividades recreativas e dificuldades para manter uma vida ativa e saudável. Os Centros de 
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Convivência ofereceriam um espaço adequado para socialização, prática de atividades físicas, 

atendimento psicossocial e participação em oficinas culturais e educativas, contribuindo para a 

melhoria da saúde mental e física, prevenção de doenças e fortalecimento dos vínculos 

comunitários e familiares. 

 

INDICAÇÃO Nº 318/2025  

AUTORIA: Anderson Pereira Santos  

Indica ao Exmo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Valmir dos Santos Costa, a regularização da limpeza 

urbana na Rua Capitão Mendes, com a retomada imediata dos serviços de varrição pública, que 

estão ausentes há 15 dias. A justificativa argumenta que a limpeza urbana é um serviço essencial 

para a qualidade de vida e organização da cidade, e a ausência da coleta de lixo e da varrição nessa 

rua está ocorrendo irregularmente, causando acúmulo de poeira, folhas e resíduos sólidos, além de 

favorecer a proliferação de insetos e roedores e agravar problemas de drenagem. A falta de varrição 

tem gerado transtornos e impactos na saúde pública, tornando urgente o restabelecimento desse 

serviço. 

 

INDICAÇÃO Nº 319 

 AUTORIA: Ivoni Lima de Andrade  

Indica ao Prefeito deste ente federado através da secretaria de obras realize o serviço de capinagem 

e limpeza no Loteamento Le Corbusier, neste município. A justificativa aponta para a necessidade 

de limpeza e capina nas vias, considerando que as calçadas estão tomadas pelo mato e que a falta 

de limpeza contribui para a proliferação de insetos transmissores de doenças. 

 

INDICAÇÃO Nº 320  

AUTORIA: Ivoni Lima de Andrade  

Indica ao Prefeito deste ente federado a necessidade urgente de providenciar a presença de um 

médico pediatra disponível em todos postos médicos de saúde, neste município. A justificativa 

menciona o recebimento de diversas reclamações de mães que precisam levar seus filhos para 

consulta e não têm acesso imediato ao atendimento específico de um pediatra. 

 

INDICAÇÃO Nº 321  

AUTORIA: Ivoni Lima de Andrade 

 Indica ao Prefeito deste ente federado estudo junto ao Setor Competente da Municipalidade a 

possibilidade da Prefeitura, através da Assistência Social ou da Saúde, de fornecer fraldas 

geriátricas para os pacientes acamados de nosso município, COM URGÊNCIA. A justificativa trata 

do artigo de higiene pessoal e de alto custo para as famílias, que muitas vezes têm que optar pela 

compra da fralda ou do medicamento, sendo necessária uma atenção maior para que não falte essa 

distribuição. 

 

INDICAÇÃO Nº 322  

AUTORIA: Ivoni Lima de Andrade Indica ao Prefeito deste ente federado que estude junto à 

Secretaria Municipal de Saúde a possibilidade de fornecer medicamentos que não estão disponíveis 

na Farmácia Popular nem nos programas de medicamentos de alto custo, neste município. A 
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justificativa atende aos anseios da população carente que passa por muitas vezes com problemas 

de saúde necessitando de um tratamento através de medicações de alto custo, visando atender essas 

pessoas em situação de vulnerabilidade social que não têm condições financeiras de adquirir os 

mesmos. 

 

INDICAÇÃO Nº 323  

AUTORIA: Ivoni Lima de Andrade  

Indica ao Prefeito deste ente federado através do setor competente deste município a possibilidade 

de criar o programa “CAPACITA IDOSOS”, neste município. O objetivo da indicação é oferecer 

às pessoas acima de 60 anos de idade oportunidades para se reciclarem profissionalmente e/ou 

aprenderem novos ofícios, com o objetivo de aprimorar o exercício da cidadania. 

 

INDICAÇÃO Nº 324  

AUTORIA: Ivoni Lima de Andrade Indica ao Prefeito deste ente federado através da Secretaria 

de Saúde veja a possibilidade de contratar mais especialista em NEURO PEDIATRA, neste 

município. A contratação desse profissional é de suma importância, uma vez que a neuropediatria 

abrange questões relacionadas ao desempenho escolar, sono, comportamento, desenvolvimento 

neuropsicomotor, transtorno do déficit de atenção e hiperatividade (TDAH), epilepsias, transtorno 

do espectro autista (TEA) e outras condições neurológicas em crianças. 

 

INDICAÇÃO Nº 325/2025 

AUTORIA: Michael Douglas Cunha da Mota  

Indica ao Poder Executivo Municipal que, por meio da Defesa Civil, realize vistoria em todas as 

quadras esportivas do município de Itabaiana, com o objetivo de identificar possíveis riscos 

estruturais e promover a manutenção preventiva dessas instalações. A justificativa se fundamenta 

na necessidade de garantir a segurança dos cidadãos que utilizam as quadras esportivas municipais, 

prevenindo possíveis acidentes e colapsos estruturais. Recentemente, um episódio preocupante 

ocorreu na Escola Municipal Governador Benedito Figueiredo, localizada no Bairro São Cristóvão, 

onde a estrutura da quadra cedeu. É imprescindível que o Poder Público tome medidas preventivas 

para evitar que situações semelhantes ocorram em outras localidades do município. 

 

INDICAÇÃO Nº 326/2025 

 AUTORIA: Breno Gois de Resende  

Indica ao Executivo Municipal a criação do "Programa de Conscientização do uso da Tecnologia 

e das Redes Sociais para Crianças e Adolescentes" nas escolas públicas do município de Itabaiana. 

 

INDICAÇÃO Nº 327/2025 

AUTORIA: Breno Gois de Resende  

Indica ao Executivo Municipal junto à Secretaria de Ação Social a criar Cursos de Formação para 

Cuidadores no município de Itabaiana. 

 

INDICAÇÃO Nº 328/2025 

AUTORIA: Cristina Maria de Oliveira Santos  
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Indica ao Prefeito deste município que, através do setor responsável, realize a revitalização do 

calçamento e limpeza das Ruas da 1ª e 2ª Etapa do Bairro Queimadas, neste Município. A 

justificativa menciona reivindicações dos moradores por melhorias no calçamento, maior atenção 

à limpeza e retirada de entulhos e matos das ruas, visando tornar as ruas mais seguras, acessíveis e 

confortáveis, além de melhorar a mobilidade urbana e a qualidade de vida da população. 

 

INDICAÇÃO Nº 329/2025 

AUTORIA: Cristina Maria de Oliveira Santos  

Indica ao Prefeito deste ente federado que, através do setor responsável, realize o reparo da rede de 

esgoto da Estrada da Paixa, localizada entre a 1ª e 2ª etapa do Bairro Queimadas, neste município. 

A justificativa aponta para as reivindicações dos moradores que enfrentam transtornos diários para 

transitar no local devido à rede de esgoto danificada, com dejetos escorrendo pela rua. A indicação 

ressalta que a rede de esgoto adequada é fundamental para a saúde pública, evitando a propagação 

de doenças, a proliferação de pragas e animais peçonhentos, além de evitar a poluição e o 

desequilíbrio no ecossistema, trazendo mais conforto e dignidade para a população que necessita 

do serviço. 

 

 

 

GRANDE EXPEDIENTE 

Sem para o momento 

ORDEM DO DIA 

 

 

1ª VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 38/2025 

AUTORIA: Moises Mendonça Mota  

Dispõe sobre a vacinação domiciliar das pessoas com transtorno do espectro  

 

PROJETO DE LEI Nº 54/2025 

 AUTORIA: Alex Henrique Souza Ferreira  

Institui a Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais, no Município de 

Itabaiana. 

 

PROJETO DE LEI Nº 55/2025  

AUTORIA: Michael Douglas da Cunha Mota  

Dispõe sobre a denominação da Avenida Projetada localizada no Loteamento Luiz Gonzaga, Bairro 

Doutor José Milton Machado. A Avenida Projetada localizada no Loteamento Luiz Gonzaga, 

Bairro: Doutor José Milton Machado tendo seu início na Praça Luiz Gonzaga, entre as Quadras R1, 

I e Q com seu final ainda sem definição com futuras projeções passará a denominar-se de Avenida. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2025 

AUTORIA: Alex Henrique Souza Ferreira 

Concede Título de Cidadão Itabaianense ao Dr. Magno Pereira Prado. 

 

PROJETO DE LEI Nº 56/2025  

AUTORIA: José Rodrigues dos Santos Filho 

 Dispõe sobre o nome da Rua do Município de Itabaiana/SE, localizada no Loteamento Princesa da 

Serra, Bairro Miguel Teles de Mendonça, que passará a denominar-se Rua Hugo de Oliveira 

Pereira Guedes.  

 

PROJETO DE LEI Nº 57/2025  

AUTORIA: Breno Gois de Resende  

Dispõe sobre a implementação de postos de recarga de veículos elétricos e híbridos em locais 

públicos de grande circulação de pessoas, como shopping, estacionamentos e praças. 

 

PROJETO DE LEI Nº 59/2025  

AUTORIA: Anderson Pereira Santos  

Institui a Campanha de Conscientização sobre os Cuidados com a Saúde Renal no Município 

de Itabaiana, a ser realizada anualmente no mês de março, em alusão ao Dia Mundial do Rim.com 

o objetivo de sensibilizar a população sobre a importância da prevenção e diagnóstico precoce das 

doenças renais.  

 

PROJETO DE LEI Nº 60 /2025  

AUTORIA: Alex Henrique Souza Ferreira 

 Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da focinheira e estabelece regras de segurança para 

condução de cães de grande porte no Município de Itabaiana. 

 

PROJETO DE LEI Nº 61/2025  

AUTORIA: Cristina Maria de Oliveira Santos 

 Dispõe sobre nome de rua do nosso Município e dá outras providências. A Rua Projetada, 

localizada no bairro Porto tendo seu início na Avenida Capitão Antônio Cornélio da Fonseca, e 

finalizando na Rua Clotilde Silveira passará a denominar-se de Travessa: DJALMA ALVES DOS 

SANTOS. 

 

PROJETO DE LEI Nº 62/2025  

AUTORIA: Cristina Maria de Oliveira Santos  

Dispõe sobre nome de rua do nosso Município e dá outras providências. A Rua Projetada, 

localizada no bairro Porto tendo seu início na Rua Natanael Andrade, e seu final ainda sem 

definição com futuras projeções, passará a denominar-se de Rua: JAIME BATISTA DOS 

SANTOS. 
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PROJETO DE LEI Nº 63/2025  

AUTORIA: Cristina Maria de Oliveira Santos 

 O projeto "CUIDANDO DE QUEM CUIDA" dispõe sobre a prioridade no atendimento de pais 

atípicos no sistema de segurança e saúde municipal de Itabaiana e dá outras providências 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2025  

AUTORIA: Maria Katiane Gois Cunha  

Concede o Título de Cidadão Itabaianense ao Senhor Diego Santos de Oliveira, conhecido 

como "Diego Ascender" 

2ª VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 49/2025 

AUTORIA: Anderson Pereira Santos 

Institui a Caminhada Anual de Conscientização sobre o Autismo, a ser realizada no mês de abril, 

em celebração ao Dia Mundial de Conscientização sobre o Autismo. 

PROJETO DE LEI Nº 50/2025 

AUTOR: José Amâncio de oliveira Leite Lima 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de órgãos públicos e estabelecimentos comerciais em geral 

disponibilizarem gratuitamente instalações sanitárias aos garis e demais trabalhadores do serviço 

de limpeza urbana do Município de Itabaiana. 

 

PROJETO DE LEI Nº 51/2025 

AUTOR: Cledson Rocha  

Dispõe sobre a autorização da realização de curso de primeiros socorros e de prevenção de 

acidentes durante o acompanhamento pré-natal e o reforço dessas informações nos hospitais e nas 

consultas de acompanhamento da criança recém-nascida no município de Itabaiana/SE 

 

3ª VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 44/2025 

AUTORIA: Moisés Mendonça Mota 

Institui a Semana da Maternidade Atípica, a ser comemorada anualmente, na terceira semana de 

maio, no município de Itabaiana. 

 

PROJETO DE LEI Nº 45 

AUTORIA: FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS 

Dispõe sobre a declaração como patrimônio cultural a Corrida Solidária do 3º Batalhão da 

Polícia Militar do Município de Itabaiana/SE. 

 

PROJETO DE LEI Nº 47 /2025 
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AUTORIA: Michael Douglas Cunha da Mota 

"Reconhece como Patrimônio Imaterial, Cultural e Religioso do Município de Itabaiana a 

Procissão em honra a Nossa Senhora da Imaculada Conceição. 

 

 

VOTAÇÃO ÚNICA 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 108/2025  

AUTORIA: CLEDSON DA ROCHA  

Moção de aplausos pelos serviços feitos pelo FAME (FILHOS E FILHAS DO AMOR DA 

MISERICÓRDIA EUCARÍSTICA) grupo de freiras. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 109/2025  

AUTORIA: FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS  

Moção de congratulação pelo 20 aniversário de ordenação episcopal de Dom Josafá, que aconteceu 

no dia 10 de março de 2025. 

 

MOÇÃO DE PESAR Nº 110/2025  

AUTORIA: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 

 Moção de pesar pelo falecimento da saudosa Maria Cícera da Conceição (Dona Çiça), ocorrido no 

dia 09 de março de 2025. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 111/2025  

AUTORIA: Maria Katiane Gois Cunha  

Externa apresentação de Moção de Congratulação ao amigo José Airton Lima da Cunha, 

conhecido como "Galego", pelo seu aniversário ocorrido no dia 13 de março de 2025. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 114/2025  

AUTORIA: Alex Henrique Souza Ferreira  

Apresenta Moção de Congratulação pelo aniversário do jovem Mariana Lima Rezende, 

reconhecendo-a como uma grande itabaianense com uma história ilibada. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 115/2025 

 AUTORIA: Alex Henrique Souza Ferreira  

Apresenta Moção de Congratulação pelo aniversário de Maise Nunes Carvalho. 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 117/2025  

AUTORIA: Anderson Pereira Santos 

 Externa votos de congratulação à realização da 1ª Corrida Solidária da Capoeiragem, ocorrida 

no dia 16 de março de 2025. O evento é reconhecido como um exemplo de união, solidariedade e 

incentivo à prática esportiva, promovendo o bem-estar da comunidade. 



 

 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE, EM 13 de março 2025  
 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 118/2025 

 AUTORIA: Ivoni Lima de Andrade  

Apresenta Moção de Congratulações ao AMIGO, JOSÉ EUGÊNIO DOS SANTOS, popular 

JOSÉ DA MANGUEIRA, pela passagem do seu aniversário, no dia 19 de março, desejando votos 

de estima, saúde e paz. 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 119/2025 

 AUTORIA: Breno Gois de Rezende, Carlos Vagner Ferreira de Santana, Cledson Da Rocha, 

Edivaldo Oliveira Da Silva, José Rodrigues dos Santos Filho, Fernando Carvalho dos Santos, Pedro 

Oliveira, Wagner Menezes de Andrade, Moisés Mendonça Mota, Roosevelt Alves de Santana 
Manifestamos nosso total repúdio às declarações proferidas pelo vereador Alex Henrique durante 

a sessão realizada na quinta-feira, 13 de março de 2025. Na ocasião, de forma desrespeitosa e com 

evidente intenção de denegrir, ele utilizou palavras de baixo calão, como "burra" e "incompetente", 

para atacar a jornalista e cerimonialista da Solenidade Heley de Abreu. 


